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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO PARA TRABALHOS ACADÊMICOS

Pelo presente instrumento, e em conformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), especialmente o artigo 4º, inciso II, alínea "b", que prevê a exceção ao tratamento de dados pessoais para fins exclusivamente acadêmicos, observadas as bases legais estabelecidas nos artigos 7º e 11º da referida lei, as partes abaixo identificadas celebram, na melhor forma de direito, o presente Termo de Confidencialidade e Sigilo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

I - CAGEPA
Razão Social: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA
CNPJ: 09.123.654/0001-87
Endereço: Avenida Feliciano Cirne, nº 220, Bairro de Jaguaribe, João Pessoa - PB

II - PESQUISADOR
Nome: [INSERIR NOME DO PESQUISADOR]
CPF: [INSERIR CPF DO PESQUISADOR]
Endereço: [INSERIR ENDEREÇO DO PESQUISADOR]
Matrícula na Instituição de Ensino: [INSERIR MATRÍCULA DO PESQUISADOR]
Instituição de Ensino: [INSERIR NOME DA INSTITUIÇÃO]

III - ORIENTADOR
Nome: [INSERIR NOME DO ORIENTADOR]
CPF: [INSERIR CPF DO ORIENTADOR]
Matrícula na Instituição de Ensino: [INSERIR MATRÍCULA DO ORIENTADOR]
Instituição de Ensino: [INSERIR NOME DA INSTITUIÇÃO]

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

I. O presente Termo tem por objeto a proteção das informações sigilosas e confidenciais disponibilizadas pela CAGEPA ao PESQUISADOR, que atua sob a supervisão do ORIENTADOR, exclusivamente para a realização do estudo acadêmico intitulado [INSERIR TÍTULO DO ESTUDO].

II. Considerando que o PESQUISADOR conduzirá o estudo acadêmico em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) sob a supervisão do ORIENTADOR, e que o uso das informações se dará exclusivamente para fins acadêmicos, as partes acordam os termos do presente documento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES

I. O PESQUISADOR e o ORIENTADOR reconhecem que todas as informações privadas da CAGEPA podem ser classificadas como segredo empresarial.

II. Tais informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição, sendo vedada sua divulgação a terceiros não autorizados, salvo mediante autorização prévia e por escrito do representante legal da CAGEPA.





CLÁUSULA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DO SIGILO

I. Todas as informações pessoais fornecidas pela CAGEPA, bem como aquelas a que o PESQUISADOR e o ORIENTADOR tenham acesso durante a execução do estudo acadêmico, são consideradas informações confidenciais.

II. O PESQUISADOR e o ORIENTADOR comprometem-se a manter em sigilo absoluto todas as informações confidenciais a que tiverem acesso, utilizando-as exclusivamente para os fins do estudo acadêmico descrito no presente Termo.

CLÁUSULA QUINTA – DO TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES

I. Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o PESQUISADOR e o ORIENTADOR deverão mantê-la sob sigilo até que seja formalmente autorizado pela CAGEPA.

II. A ausência de manifestação expressa da CAGEPA não poderá ser interpretada como liberação de qualquer compromisso de sigilo assumido neste Termo.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Este Termo entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá vigente durante a execução do estudo acadêmico e pelo período necessário para a sua conclusão e defesa, não podendo ser estendida para outros projetos ou finalidades sem prévia autorização.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DEVOLUÇÃO E DESTRUIÇÃO DAS INFORMAÇÕES

Após a conclusão do estudo ou mediante solicitação da CAGEPA, o PESQUISADOR e o ORIENTADOR deverão devolver ou destruir todas as informações confidenciais às quais tiveram acesso durante a realização do estudo, sem manter cópias em qualquer formato.

CLÁUSULA OITAVA– DA COMUNICAÇÃO DE VIOLAÇÕES

O PESQUISADOR e o ORIENTADOR obrigam-se a comunicar imediatamente à CAGEPA qualquer violação das regras de sigilo estabelecidas neste Termo, independentemente de dolo ou culpa.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

I. O descumprimento de quaisquer disposições deste Termo sujeitará os responsáveis às sanções civis e criminais, conforme previsto na LGPD e em legislação aplicável.

II. O PESQUISADOR e o ORIENTADOR reconhecem que este Termo não transfere quaisquer direitos de propriedade intelectual sobre as informações da CAGEPA.




CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES
Qualquer alteração neste Termo deverá ser feita por escrito, devidamente aceita e assinada por todas as partes envolvidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Para dirimir eventuais questões decorrentes deste Termo, fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa – PB, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

João Pessoa, [DATA]



_____________________________________________________________________________
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA
Presidente 



_____________________________________________________________________________
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA
Diretor Administrativo e Financeiro 


_____________________________________________________________________________
PESQUISADOR
Nome: [INSERIR NOME DO PESQUISADOR]
CPF: [INSERIR CPF DO PESQUISADOR]



_____________________________________________________________________________
ORIENTADOR
Nome: [INSERIR NOME DO ORIENTADOR]
CPF: [INSERIR CPF DO ORIENTADOR]
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